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TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

Pregão Presencial nº 024/2023 

 

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS, 

Prefeito Municipal de Regente Feijó, no uso das 

atribuições legais e em cumprimento às prerrogativas 

constantes no art. 49, caput da Lei Federal nº 8.666/93, 

etc. 

 

   Considerando que o Pregão Presencial em epígrafe que tem por objeto a eventual 

aquisição de 500 luminárias de LED para iluminação pública com potência de 200W, conforme 

quantitativos e especificações contidas no Termo de Referência constante do Anexo I, encontra-se com 

sua sessão de julgamento agendada para o dia 27 de outubro de 2023; 

 

  Considerando que a empresa ESB Indústria e Comércio de Eletro e Eletrônicos LTDA. 

solicitou esclarecimento acerca das especificações técnicas da luminária; 

 

  Considerando que várias empresas entraram em contato via telefone com dúvidas a 

respeito do descritivo da luminária; 

 

 Considerando após as diversas dúvidas apresentadas por licitantes interessados em 

participar do certame, verificou-se a necessidade de rever as especificações contidas no Termo de 

Referência do certame; 

 

    Considerando que nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93 a autoridade competente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado; 

 

   RESOLVE: 

 

   Atendendo aos interesses do Município, fica REVOGADA a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2023 que tem por objeto a eventual aquisição de 500 luminárias de 

LED para iluminação pública com potência de 200W, conforme quantitativos e especificações contidas no 

Termo de Referência constante do Anexo I, com fundamento no art. 49, caput, primeira parte, da Lei n° 

8.666/93. 

 

   Encontram-se os autos franqueados aos interessados. 

 

   Cumpra-se. 

 

  Regente Feijó, 24 de outubro de 2023. 

 

 

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 


